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Carta do Grupo Parlamentar PCD ao Presidente da Assembleia Nacional 
 
     N/Ref.ª n.º 029/GP/PCD/2016 
 
     Senhor. Presidente  

da Assembleia Nacional 
 
São Tomé  
 
Assunto: Proposta de Alteração de Decreto-Lei 
 
Excelência,  
Em aditamento a nosso ofício N/Refª Ofício n.º 27/GP/PCD/2016 referente à Proposta de Lei e 

de Alteração do Decreto/Lei, datada de 18 de Maio de 2016 e no intuito de introduzir melhorias de 
fundo, vimos remeter a Vossa Excelência a versão final da nossa Proposta de Alteração do 
Decreto-Lei n.º 6/2008 de 26 de Fevereiro. 

Sem outro assunto de momento, queira aceitar, Excelência, os protestos da nossa mais alta 
consideração e estima.  

 
Grupo Parlamentar do PCD, na Assembleia Nacional de São Tomé e Príncipe, em 24 de Maio 

de 2016.  
 
O Líder Parlamentar, Danilson Alcântara Fernandes Cotú.   

 
 

Projecto de Lei n.º 06/X/4.ª/2016 – Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 06/2008, de 26 de Fevereiro- 
Regime Jurídico de Emissão e Concessão dos Passaportes Diplomático e Especial de Serviço 

 
Nota Explicativa 

 
O desporto e a cultura são sectores que vêm assumindo um papel notório na promoção e divulgação 

do nome do País além fronteira. Graças ao empenho e performance dos nossos desportistas e músicos, a 
República Democrática de São Tomé e Príncipe já é uma presença incontornável em competições e 
festivais internacionais realizados nos quatro cantos do mundo. 

A título de exemplo podemos destacar a presença dos nossos músicos em festivais internacionais, o 
bom desempenho das Federações de Karaté, Taekwondo, Atletismo, Futebol, Capoeira, o extraordinário 
desempenho da Federação de Canoagem e Surf que justificou o apuramento para os Jogos Olímpicos de 
Rio 2016. 

Entretanto, as suas deslocações ao estrageiro para o cumprimento dessas missões nacionais passam 
por processos feridos por frequente morosidade, acarretando de igual modo custos financeiros 
consideráveis para obtenção dos vistos nos respectivos passaportes ordinários, uma vez que não são 
beneficiários legais de Passaportes Diplomático ou Especial de Serviço. 

Em São Tomé e Príncipe, o Regime Jurídico de Emissão e Concessão dos Passaportes Diplomático e 
Especial de Serviço é regulado pelo Decreto-Lei n.º 06/2008, de 26 de Fevereiro, ao qual propomos a 
introdução de um n.º 2 no seu artigo 14.º - Titularidade. 

A presente proposta de alteração ao Decreto-Lei n.º 06/2008 visa ampliar o âmbito dos utilizadores do 
Passaporte Especial de Serviço, de modo a conferir aos atletas e músicos Santomenses o direito ao uso 
do Passaporte Especial de Serviço sempre que tiverem a missão de representar São Tomé e Príncipe, em 
competições e festivais, no estrangeiro.  

 
Preâmbulo 

Atendendo que desporto e a cultura são sectores que vêm assumindo um papel notório na promoção e 
divulgação do nome do País além fronteira. 

Tendo em conta que graças ao empenho e performance dos nossos desportistas e músicos, o nosso 
país já é uma presença incontornável em competições e festivais internacionais realizados nos quatro 
cantos do mundo. 

Considerando que no âmbito das suas deslocações ao estrangeiro fazem-no em nome e em 
representação da República Democrática de São Tomé e Príncipe, é de justiça que os mesmos gozem de 
iguais direitos usufruídos pelos demais cidadãos que se deslocam em missão de representação do País; 

Neste sentido, tornando-se necessário ampliar o âmbito de utilização do Passaporte Especial de 
Serviço de modo a conferir aos atletas e músicos Santomenses o direito ao uso do Passaporte Especial 
de Serviço sempre que tiverem a missão de representar São Tomé e Príncipe, em competições e festivais, 
no estrangeiro. 
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A Assembleia Nacional decreta, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Alteração do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 06/2008, de 26 de Fevereiro- Regime Jurídico de Emissão 

e Concessão dos Passaportes Diplomático e Especial de Serviço 
 

É aditado o n.º 2 ao artigo 14.º da Decreto-Decreto-Lei n.º 06/2008, de 26 de Fevereiro- Regime 
Jurídico de Emissão e Concessão dos Passaportes Diplomático e Especial de Serviço, que passa a ter a 
seguinte redacção: 

 
«Artigo 14.º  
Titularidade 

1. […] 
2. Sem prejuízo ao previsto no número anterior, têm também direito ao uso do Passaporte Especial de 

Serviço os praticantes das diversas modalidades desportivas e as individualidades da cultura que, não 
tendo direito ao Passaporte Diplomático, tenham que se deslocar ao estrangeiro em representação do 
País.»  

 
Artigo 2.º 

Da entrada em Vigor 
A presente lei entra em vigor nos termos legais. 
 
Assembleia Nacional, 17 de Maio de 2016. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 
 

 
Carta da Direcção Nacional de Protocolo de Estado 

 
Exmo. Sr. Director de Gabinete de Sua Excelência o 
Presidente da Assembleia Nacional 
 
São Tomé  
 
N.º 1020/MNEC/DNPE-dc/2016 
 
Para conhecimento e os devidos efeitos, temos a honra de remeter o decalque da Nota Verbal de Ref.ª 

N.º 051/2016, datada de 13 de Maio de 2016, proveniente da Embaixada da República Federativa do 
Brasil, na qual comunica que o Senado Federal instaurou, em 12 de Maio de 2016, processo contra a 
Presidente Dilma Rousseff por crime de responsabilidade. A Presidente da República foi afastada do 
cargo por até 180 dias. O Vice-presidente Michel Temer assumiu interinamente a Presidência da 
República. 

Apresentamos os nossos melhores cumprimentos. 
 
Direcção Nacional do Protocolo de Estado do Ministério dos Negócios Estrangeiros e Comunidades, 

em São Tomé, 24 de Maio de 2016. 
 
O Director, Carlos Moreno. 

 
 

Carta da Embaixada da República Federativa do Brasil 
N.º 051/2016 
 
A Embaixada da República Federativa do Brasil cumprimenta o Ministério dos Negócios Estrangeiros e 

Comunidade da República Democrática de São Tomé e Príncipe e tem a honra de informar que, nos 
termos da Constituição da República Federativa do Brasil e da legislação brasileira, o Senado Federal 
instaurou, em 12 de Maio de 2016, processo contra a Presidente Dilma Rousseff por crime de 
responsabilidade. A Presidente da República foi afastada do cargo por até 180 dias. O Vice-presidente 
Michel Temer assumiu interinamente a Presidência da República. 

A Embaixada da República Federativa do Brasil renova ao Ministério dos Negócios Estrangeiros e 
Comunidades da República Democrática de São Tomé e Príncipe os protestos da sua mais alta 
consideração. 
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São Tomé, em 13 de Maio de 2016. 
 
Ministério dos Negócios Estrangeiros e Comunidades da República Democrática de São Tomé e 

Príncipe. 
 

Carta da Comissão Eleitoral Nacional 
 

Exmo. Senhor Director do Gabinete de 
Sua Excelência o Presidente da Assembleia Nacional 
 
São Tomé 
 
Ofício circular n.º 167/CEN/2016 
    
 Assunto: Envio de mapa-calendário para as Eleições Presidenciais 2016. 
 
Excelência, 
Para os devidos efeitos, vimos pela presente remeter o mapa-calendário das actividades que a 

Comissão Eleitoral irá desenvolver com vista à realização das Eleições Presidenciais do próximo dia 17 de 
Julho. 

Aceite, Excelência, os protestos da nossa maior estima e consideração. 
 
 Gabinete do Presidente da Comissão Eleitoral Nacional em São Tomé, 23 de Maio de 2016. 
 
O Secretário, Melvím Castro. 
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